
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

ATA DA 97ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

 

  

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às 11:30h, reuniu-se o Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo Des. Aristóteles Lima 
Thury. Presentes também, por videoconferência, tendo em vista a publicação da Resolução 
TSE 23.615/2020, os desembargadores Jorge Manoel Lopes Lins, Víctor André Liuzzi Gomes, 
Marco Antonio Pinto da Costa, Giselle Falcone Medina Pascarelli Lopes, Fabrício Frota 
Marques e Márcio André Lopes Cavalcante. Presente, também Armando César Marques de 
Castro, Procurador Regional Eleitoral. Havendo número legal, o Desembargador Presidente 
declarou aberta a sessão.  Des. Fabrício Frota Marques, pediu a dispensa da leitura da ata da 
sessão anterior, com a anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS  
 

Acórdão publicado em sessão       
1º PJe 0600225-11.2020.6.04.0014 - BOCA DO ACRE – AMAZONAS  
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Francisco Goncalves De Sales 
Advogados: Josileia Freires Ferreira, Monalisa Gadelha Cordovil, Camila Medeiros Coelho 
Recorrente: Ministério Público Eleitoral 
Recorrido: Antonio Iran De Souza Lima 
Advogados: Yuri Dantas Barroso, Teresa Cristina Correa De Paula Nunes, Alexandre Pena De 
Carvalho, Simone Rosado Maia Mendes, Clotilde Miranda Monteiro De Castro, Carlos Edgar 
Tavares De Oliveira, Brenda De Jesus Montenegro, Sergio Roberto Bulcão Bringel Junior 
Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 
unanimidade, pela REJEIÇÃO da preliminar de intempestividade, e; no mérito, por 
unanimidade, em desarmonia com o Parecer Ministerial, pelo PROVIMENTO dos Recursos 
Eleitorais interpostos e pela consequente reforma da sentença recorrida, julgando 
procedente as impugnações opostas e indeferindo o pedido de registro de candidatura de 
Antônio Iran de Souza Lima, pela configuração da inelegibilidade prevista no art. 1º, I, 
alínea g, da LC 64/90, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
2º PJe 0600127-54.2020.6.04.0037 
Recurso Eleitoral - Manaus - Amazonas 
Recorrente: Coligação Trabalho Bom Merece Continuar 
Advogados: Paulo Bernardo Lindoso E Lima, Fabio Lindoso E Lima, Felipe Chads Azeredo, 
Leonardo Ferreira De Souza 
Recorrido: Coligação Pra Voltar A Acreditar, George Augusto Monteiro Lins De Albuquerque, 
Luís Ricardo Saldanha Nicolau 
Advogados: Jean Cleuter Simões Mendonca, Carlos Daniel Rangel Barretto Segundo, 
Christian Antony, Jose Fernandes Junior, Carolina Postigo Silva 
Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/11/2020 16:18:41
Por: ARISTOTELES LIMA THURY e outro
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Sustentação oral: Paulo Bernardo Lindoso Lima, OAB/AM 12.333, pelo recorrente, e; 
Carolina Postigo Silva, OAB/AM 9214, pelo recorrido. 
Desa. Giselle Pascarelli Lopes averbou-se suspeita. 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 
unanimidade, pela REJEIÇÃO das preliminares de PREVENÇÃO RECURSAL e ILEGITIMIDADE, 
e; no mérito, em harmonia com o parecer oral ministerial, por unanimidade, pelo 
CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
3º PJe 0600177-43.2020.6.04.0017 
Recurso Eleitoral - Humaitá - Amazonas 
Recorrente: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Recorrido: Carmem Rosa Nunes De Jesus 
Advogados: Orange Cruz Beleza - Ro0007607, Jones Washington De Souza Cruz - Ro5326 
Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento e 
DESPROVIMENTO do recurso, mantendo integralmente a sentença de piso que DEFERIU o 
registro de candidatura de CARMEM ROSA NUNES DE JESUS, ao cargo de vereador, 
pelo PARTIDO PROGRESSISTAS - PP, em Humaitá, no pleito de 2020, nos termos do voto do 
relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
4º PJe 0600234-61.2020.6.04.0017 
Recurso Eleitoral - Humaitá - Amazonas 
Recorrente: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Recorrido: Sidney Alves Temo 
Advogados: Orange Cruz Beleza - Ro0007607, Jones Washington De Souza Cruz - Ro5326 
Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento e 
DESPROVIMENTO do recurso, mantendo integralmente a sentença de piso que DEFERIU o 
registro de candidatura de SIDNEY ALVES TEMO, ao cargo de vice-prefeito, pelo PARTIDO 
PROGRESSISTAS - PP, em Humaitá, no pleito de 2020, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
5º PJe 0600070-96.2020.6.04.0017 
Recurso Eleitoral - Humaitá - Amazonas 
Recorrente: Ministério Público Eleitoral AM 
Recorrido: Maria Eloia De Queiroz 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/11/2020 16:18:41
Por: ARISTOTELES LIMA THURY e outro
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Advogados: Jones Washington De Souza Cruz - Ro5326, Orange Cruz Beleza - Ro0007607 
Terceiro Interessado: Comissão Provisória Do Partido Progressista Em Humaitá/AM 
Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento e 
DESPROVIMENTO do recurso, mantendo integralmente a sentença de piso que DEFERIU o 
registro de candidatura de MARIA ELOIA DE QUEIROZ, ao cargo de vereador, pelo PARTIDO 
PROGRESSISTA - PP, em Humaitá, no pleito de 2020, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
6º PJe 0600308-85.2020.6.04.0027   
Recurso Eleitoral - Urucará - Amazonas 
Recorrente: Jose Raimundo De Oliveira Felipe Junior 
Advogado: Allan Pinheiro Pessoa Coelho - Am0010904 
Recorrido: Solidariedade Comissão Provisória De Urucará Amazonas 
Advogados: Rosa Correa Marques - Am0001060, Fabio Pontes Garcia - Am0014234a, Lelia 
Mendes De Franca - Am0001430, Marco Antonio Nobre Salum - Am0008416, Tereza Correa 
Marques - Am0001323 
Relator: Jorge Manoel Lopes Lins 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo CONHECIMENTO do Recurso 
Eleitoral e, no mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, mantendo-se, em consequência, a 
Sentença que julgou procedente a impugnação ao registro de candidatura do Sr. José 
Raimundo de Oliveira Felipe Júnior, pela incidência da inelegibilidade prevista no art. 1º, 
inc. II, alínea d, da LC 64/90, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
7º PJe 0600205-11.2020.6.04.0017 
Recurso Eleitoral - Humaitá - Amazonas 
Recorrente: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Recorrido: Raimundo Pereira Siqueira 
Advogados: Camila Malta Soares - Ro7787, Jones Washington De Souza Cruz - Ro5326 
Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento e 
DESPROVIMENTO do recurso, mantendo integralmente a sentença de piso que DEFERIU o 
registro de candidatura de RAIMUNDO PEREIRA SIQUEIRA, ao cargo de vereador, pelo 
partido MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB, em Humaitá, no pleito de 2020, 
com o nome para urna DINHO DAS ARTES, nos termos do voto do relator. 
 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/11/2020 16:18:41
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Acórdão publicado em sessão       
8º PJe 0600111-48.2020.6.04.0022 
Recurso Eleitoral - Amaturá - Amazonas 
Recorrente: Marcons Luís Pereira 
Advogada: Nuria Schulze E Silva - Am0012760 
Recorrido: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento e 
DESPROVIMENTO do recurso, mantendo integralmente a sentença de piso que 
INDEFERIU o registro de candidatura de MARCONS LUIS PEREIRA, ao cargo de vereador, 
pelo PARTIDO PODEMOS, em Amaturá, no pleito de 2020, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
9º PJe 0600210-98.2020.6.04.0060 
Recurso Eleitoral - Alvarães - Amazonas 
Recorrente: Alberto Dos Santos Carvalho 
Advogado: Marco Aurélio De Lima Choy - Am0004271 
 Recorrido: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento e 
DESPROVIMENTO do recurso, mantendo integralmente a sentença de piso que 
INDEFERIU o registro de candidatura de ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO, ao cargo de 
vereador, pelo PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB, em Alvarães, no pleito de 2020, 
nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
10º PJe 0600121-49.2020.6.04.0004    
Recurso Eleitoral - Registro de Candidatura - RRC - Vereador  
Recorrente: Armindo Magalhaes Barbosa Terceiro  
Advogados: Caio Coelho Redig e Iuri Albuquerque Goncalves 
Terceiro Interessado: Partido Do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB  
Recorrido: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas  
Relator: Desembargador Eleitoral Victor André Liuzzi Gomes  
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
nos termos do voto do relator. 
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Por: ARISTOTELES LIMA THURY e outro
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Acórdão publicado em sessão       
11º PJe 0600225-44.2020.6.04.0003    
Recurso Eleitoral - Registro de Candidatura - RRC - Vereador  
Recorrente: Karen Cristina Negreiros De Carvalho Terceiro 
Advogados: Hera Augusta Da Silva Santos e Rodrigo Candido Da Silva Nunes 
Terceiro Interessado: Elo Municipal e Comissão Executiva Municipal Da Rede 
Sustentabilidade no Município de Itacoatiara-AM 
Relator: Desembargador Víctor André Liuzzi Gomes 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do Recurso 
Eleitoral, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão       
12º PJe 0600062-22.2020.6.04.0017 
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Recorrido: Comissão Provisória Do Podemos No Município De Humaitá/Am 
Relator: Desembargador Víctor André Liuzzi Gomes 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer oral ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do 
recurso eleitoral mantendo integralmente a sentença recorrida, nos termos do voto do 
relator. 
 
 
13º PJe 0600354-86.2020.6.04.0023 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Ewerton Estevam Jacob de Souza 
Advogado: Jamys Douglas de Oliveira Bermeu - OAB/AM 6.572 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: O relator proferiu voto, em harmonia com o parecer ministerial, 
pelo DESPROVIMENTO do recurso, mantendo a sentença a quo, que indeferiu o registro da 
candidatura de EWERTON ESTEVAM JACOB DE SOUZA a vereador em Manaquiri. 
Pedido de vista pelo Des. Fabrício Frota Marques, que informou que trará o processo para 
julgamento na sessão de 13.11.2020. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
14º PJe 0600307-15.2020.6.04.0023 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Severino Júnior da Costa Nogueira 
Advogado: Antônio Christo da Rocha Lacerda - OAB/AM 1.188 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/11/2020 16:18:41
Por: ARISTOTELES LIMA THURY e outro
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Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
mantendo a sentença a quo, que indeferiu o registro da candidatura de SEVERINO JÚNIOR 
DA COSTA NOGUEIRA ao cargo de vereador em Manaquiri, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
15º PJe 0600159-23.2020.6.04.0049 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Rooswel Alvares Alayo 
Advogado: Lino Rodrigues Pessoa Neto - OAB/AM 5.423 
Advogado: Saul Max Pinheiro de Vasconcelos - OAB/AM 3.524 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
mantendo a sentença a quo, que indeferiu o registro da candidatura de ROOSWEL 
ALVAREES ALAYAO a vereador em Maraã, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
16º PJe 0600164-45.2020.6.04.0049 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Ramiro Pereira da Silva 
Advogado: Lino Rodrigues Pessoa Neto - OAB/AM 5.423 
Advogado: Saul Max Pinheiro de Vasconcelos - OAB/AM 3.524 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
mantendo a sentença a quo, que indeferiu o registro da candidatura de RAMIRO PEREIRA 
DA SILVA a vereador em Maraã, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
17º PJe 0600181-04.2020.6.04.0010 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Cleonilda Batista Borges 
Advogado: Ronyelly Rocha Pereira - OAB/AM 14.164 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
mantendo a sentença a quo, que indeferiu o registro da candidatura de CLEONILDA 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: ARISTOTELES LIMA THURY e outro
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BATISTA BORGES a vereadora em Fonte Boa, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
18º PJe 0600068-79.2020.6.04.0065 
Recurso Eleitoral - Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Internet 
Recorrente: Coligação Trabalho Bom Merece Continuar 
Advogado: Fábio Lindoso e Lima - OAB/AM 7.417 e Paulo Bernardo Lindoso e Lima - OAB/AM 
11.333 
Recorrido: David Antônio Abisai de Almeida 
Advogados: Tadeu de Souza Silva - OAB/AM 6.878, Alexis Kotsfifas - OAB/PR 65.260, 
Ebenezer Bezerra - OAB/AM 2.521, Yngrid Figueiredo - OAB/AM 4.658, Márcio Miranda - 
OAB/AM 4.195, Kássio Chagas - OAB/AM 10.208, Helder Silveira - OAB/AM 10.509, Marco 
Aurélio de Lima Choy - OAB/AM 4.271, Daniel Nogueira - OAB/AM 3.136, Ney Bastos Júnior - 
OAB/AM 4.336, Marcos Carmo Filho - OAB/AM 6.818 
Recorrida: Norte Editora Ltda 
Advogados: Ana Flávia da Silva Gomes, Paulo dos Anjos Feitoza Neto, 
Renata Bernardino Paiva - OAB/AM 10.345, Kyara Trindade Barbosa - OAB/AM 13.913, 
Larissa Kettlen da Rocha Lima - OAB/AM 12.542 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
Sustentação oral: Paulo Bernardo Lindoso e Lima - OAB/AM 11.333 
Desa. Giselle Pascarelli Lopes averbou-se suspeita. 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer oral ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do 
recurso, mantendo a sentença a quo, que julgou improcedente o pedido de direito de 
resposta da COLIGAÇÃO TRABALHO BOM MERECE CONTINUAR, nos termos do voto do 
relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
19º PJe 0600091-25.2020.6.04.0065 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: David Antonio Abisai Pereira De Almeida 
Advogados: Marcos Dos Santos Carmo Filho - Am0006818, Marco Aurélio De Lima Choy - 
Am0004271, Ney Bastos Soares Junior - Am0004336, Daniel Fabio Jacob Nogueira - 
Am0003136 
Recorrida: Coligação Manaus Pela Vida, Pelos Pobres (PT/PSOL/PCB/Rede) E José Ricardo 
Wendling 
Advogado: Jose De Oliveira Barroncas - Am0001737 
Recorrido: José Ricardo Wendling 
Advogado: Jose De Oliveira Barroncas - Am0001737 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto Da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
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harmonia com o parecer oral ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do 
recurso, mantendo a sentença a quo, que indeferiu o pedido de direito de resposta de 
DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
20º PJe 0600066-12.2020.6.04.0065 
Recurso Eleitoral - Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Adesivo 
Recorrente: Coligação Trabalho Bom Merece Continuar 
Advogado: Fábio Lindoso e Lima - OAB/AM 7.417 e Paulo Bernardo Lindoso e Lima - OAB/AM 
11.333 
Recorrida: Coligação Aliança Por Manaus / 10-REPUBLICANOS / 33-PMN / 14-PTB 
Advogada: Maria Auxiliadora dos Santos Benigno - OAB/AM A619, Monalisa Gadelha 
Cordovil - OAB/AM 7.154, Camila Medeiros Coelho - OAB/AM 9.798 e Douglas Rui Pessoa 
Reis Aguiar - OAB/AM 11.441 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
Desa. Giselle Pascarelli Lopes averbou-se suspeita. 
Sustentação oral: Paulo Bernardo Lindoso e Lima - OAB/AM 11.333, pelo recorrente e; 
Douglas Rui Pessoa Reis Aguiar – OAB/AM 11.441, pelo recorrido. 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 
unanimidade, pela REJEIÇÃO da preliminar de ausência de fundamentação da sentença 
recorrida, e; no mérito, em harmonia com o parecer oral ministerial, por unanimidade, 
pelo DESPROVIMENTO do recurso, mantendo a sentença a quo, que indeferiu o pedido de 
direito de resposta da COLIGAÇÃO TRABALHO BOM MERECE CONTINUAR, nos termos do 
voto do relator. 
 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
21º PJe 0600160-07.2020.6.04.0017 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Ministério Público Eleitoral 
Recorrido: Denilson Pereira de Carvalho 
Advogado: Júlio César de Oliveira Maciel - OAB/AM 5.172 
Advogada: Rita de Cássia Carvalho Rica - OAB/AM 12.787 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
mantendo a sentença a quo, que deferiu o registro da candidatura de DENILSON PEREIRA 
DE CARVALHO a vereador em Humaitá, nos termos do voto do relator. 
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Acórdão publicado em sessão  
22º PJe 0600300-68.2020.6.04.0008 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Ministério Público Eleitoral 
Recorrida: Aldenora da Silva Vieira  
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
dissonância do parecer oral ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do 
recurso, mantendo a sentença a quo, que deferiu o registro da candidatura de ALDENORA 
DA SILVA VIEIRA a vereadora em Coari, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
23º PJe 0600072-19.2020.6.04.0065 
Recurso Eleitoral - Divulgação de Fatos Inverídicos na Propaganda Eleitoral 
Recorrente: Coligação Trabalho Bom Merece Continuar 
Advogado: Fábio Lindoso e Lima - OAB/AM 7.417 e Paulo Bernardo Lindoso e Lima - OAB/AM 
11.333 
Recorridos: Coligação pra Voltar a Acreditar 55-PSD / 77-Solidariedade / 11-PP / 40-PSB / 12-
PDT, Luís Ricardo Saldanha Nicolau e George Augusto Monteiro Lins De Albuquerque. 
Advogados: Carolina Postigo - AM0009214, Jose Fernandes Junior - AM0001947, Jean 
Cleuter Simões Mendonca, Christian Antony - AM0005296, Carlos Barretto Segundo 
AM0005035 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
Desa. Giselle Pascarelli Lopes averbou sua suspeição. 
Sustentação oral: Paulo Bernardo Lindoso e Lima - OAB/AM 11.333, pelo recorrente, e; 
Carolina Postigo Silva - OAB/AM 9.214, pelo recorrido. 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 
maioria, em harmonia com o parecer oral ministerial, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
nos termos da divergência inaugurada pelo Des. Márcio André Lopes Cavalcante, 
acompanhado pelos desembargadores Jorge Manoel Lopes Lins, Víctor André Liuzzi Gomes 
e Fabrício Frota Marques.  Vencido o relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
24º PJe 0600068-78.2020.6.04.0033 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Manoel Martins da Silva 
Advogada: Simone Rosado Maia Mendes - OAB/PI  4.550, Yuri Dantas Barroso - OAB/AM 
4.237, Teresa Cristina Corrêa de Paula Nunes - OAB/AM 4.976, Alexandre Pena de Carvalho - 
OAB/AM 4.208, Clotilde Miranda Monteiro de Castro - OAB/AM 8.888, Carlos Edgar Tavares 
de Oliveira - OAB/AM 5.910, Brenda de Jesus Montenegro - OAB/AM 12.868 e Sérgio 
Roberto Bulcão Júnior - OAB/AM 14.182 
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Recorrido: Ministério Público Eleitoral 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 
unanimidade, pela REJEIÇÃO da preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de 
defesa por ausência de alegações finais, e; no mérito, em harmonia com o parecer 
ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, mantendo a sentença a 
quo, que indeferiu o registro da candidatura de MANOEL MARTINS DA SILVA a vereador 
em Anori, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
25º PJe 0600244-35.2020.6.04.0008 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Ministério Público Eleitoral 
Recorrido: Rodrigo Ribeiro do Nascimento 
Advogados: Vanderson Andrew Torres de Oliveira - OAB/AM 10.179 e outros 
Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer oral ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do 
recurso, mantendo a sentença a quo, que deferiu o registro da candidatura de RODRIGO 
RIBEIRO DO NASCIMENTO a vereador em Coari, nos termos do voto do relator. 
 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
26º PJe 0600192-33.2020.6.04.0010 
Recurso eleitoral 
Recorrente: Edivan Anaquiri Campelo 
Advogado: Ronyelly Rocha Pereira 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral 
Relatora: Desemb. Giselle Falcone Medina Pascarelli Lopes 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento 
e DESPROVIMENTO do recurso, mantendo íntegra a decisão recorrida, nos termos do voto 
do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
27º PJe 0600119-22.2020.6.04.0023 
Recurso eleitoral 
Recorrente: Sidenilson Uchoa de Melo 
Advogada: Maria Benigno 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral 
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Relatora: Desemb. Giselle Falcone Medina Pascarelli Lopes 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento 
e DESPROVIMENTO do recurso, mantendo íntegra a decisão recorrida, nos termos do voto 
do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
28º PJe 0600212-43.2020.6.04.0033 
Recurso eleitoral 
Recorrente: Saulo Ricardo Manutiana Tangoa 
Advogado: Lucas Obando de Oliveira 
Recorrido: Ministério Público Eleitoral 
Relatora: Desemb. Giselle Falcone Medina Pascarelli Lopes 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento 
e DESPROVIMENTO do recurso, mantendo íntegra a decisão recorrida, nos termos do voto 
do relator. 
 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
29º PJe 0600064-42.2020.6.04.0065 
Recurso eleitoral - Divulgação de Fatos Inverídicos na Propaganda Eleitoral 
Recorrente: CM7 Serviços De Comunicação - Eireli, Cileide Moussallem Rodrigues 
Advogados: Humberto Filipe Pedrosa, Joao Bosco Lopes Junior, Jorge Bruno De Maia 
Recorrido: Coligação Juntos Podemos Mais (Pode, Cidadania, MDB, PSL) 
Advogados: Sergio Roberto Bulcão Bringel Junior, Brenda De Jesus Montenegro, Carlos Edgar 
Tavares De Oliveira, Clotilde Miranda Monteiro De Castro, Simone Rosado Maia Mendes, 
Alexandre Pena De Carvalho, Teresa Cristina Correa De Paula Nunes, Yuri Dantas Barroso 
Relator: Desembargador Fabrício Frota Marques 
Sustentação oral: Yuri Dantas Barroso, OAB/AM 4.237, pelo recorrido. 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 
unanimidade, pela REJEIÇÃO da preliminar, e; no mérito, em harmonia com o parecer 
ministerial, por unanimidade, pelo CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO do recurso, a fim 
de manter hígida a sentença de piso, nos termos do voto do relator. 
 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
30º PJe 0600145-38.2020.6.04.0017  
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Ministério Público Eleitoral AM 
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Recorrido: Cleci Rosa Trevisol Lazarotto  
Terceiro Interessado: Comissão Provisória Do Partido Progressista Em Humaitá/AM 
Relator: Desembargador Fabrício Frota Marques 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento 
e DESPROVIMENTO do Recurso Eleitoral, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
31º PJe 0600122-92.2020.6.04.0017 
Recurso Eleitoral 
Recorrente: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Recorrido: Raimundo Ramos Pacheco 
Relator: Desembargador Fabrício Frota Marques 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo conhecimento 
e DESPROVIMENTO do Recurso Eleitoral, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
32º PJe 0600094-94.2020.6.04.0027 
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Coligação Uatumã Para Um Futuro Melhor (PL, DEM, PDT) 
Advogados: Graziela Albuquerque Da Silva - Am0011097, Bruna Gabriela Monteiro De Sousa 
- Am12458 
Recorrido: Fernando Washington Pereira Costa 
Advogados: Yuri Dantas Barroso - Am0004237, Teresa Cristina Correa De Paula Nunes - 
Am0004976, Alexandre Pena De Carvalho - Am0004208, Clotilde Miranda Monteiro De 
Castro - Am0008888, Carlos Edgar Tavares De Oliveira - Am0005910, Brenda De Jesus 
Montenegro - Am0012868, Fernando Falabella Junior - Am0004428, Sergio Roberto Bulcão 
Bringel Junior - Am0014182, Simone Rosado Maia Mendes - Pi0004550 
Relator: Desembargador Eleitoral Márcio André Lopes Cavalcante 
Sustentação oral: Sérgio Roberto Bulcão Bringel Júnior – OAB/AM 14182, pelo recorrido. 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 
unanimidade, pela REJEIÇÃO das preliminares de ilegitimidade passiva e de violação ao 
princípio da dialeticidade recursal, e; no mérito, em harmonia com o parecer ministerial, 
por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
33º PJe 0601365-22.2020.6.04.0001 
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Dagmo Varela Da Cunha 
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Terceiro Interessado: PRB - Partido Republicano Brasileiro 
Advogada: Aline Maria Da Cas Rachid - Rs0065221 
Recorrido: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Relator: Desembargador Eleitoral Márcio André Lopes Cavalcante 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo PROVIMENTO do recurso para 
julgar improcedente a Ação de Impugnação de Registro de Candidatura manejada pelo 
Ministério Público Eleitoral e DEFERIR o requerimento de registro de DAGMO VARELA DA 
CUNHA ao cargo de vereador no município de Manaus/AM, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
34º PJe 0600073-03.2020.6.04.0033 
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Raimundo Rozaldo Rodrigues De Menezes 
Terceiro Interessado: Partido Trabalhista Brasileiro - Anori - AM - Municipal 
Advogado: Elane Laborda Da Silva - Am0011222 
Recorrido: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Relator: Desembargador Eleitoral Márcio André Lopes Cavalcante 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
mantendo, na íntegra, a sentença proferida pelo juízo de origem, que indeferiu o pedido 
de candidatura formulado por RAIMUNDO RAZALDO RODRIGUES DE MENEZES para o 
cargo de Vereador do Município de Anori no Pleito 2020, nos termos do voto do relator. 
 
 
Acórdão publicado em sessão  
35º PJe 0600050-56.2020.6.04.0001 
Recurso Eleitoral   
Recorrente: Augusto Cezar Silva De Menezes 
Advogado: Francys Ray Negrão De Barros - Am0013677 
Terceiro Interessado: Partido Social Democrata Cristão - PSDC Diretório Municipal De 
Manaus 
Relator: Desembargador Eleitoral Márcio André Lopes Cavalcante 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
harmonia com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo DESPROVIMENTO do recurso, 
mantendo, na íntegra, a sentença que indeferiu o pedido de candidatura formulado 
por AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES para o cargo de Vice-Prefeito do Município de 
Manaus/AM no Pleito 2020, nos termos do voto do relator. 
 

 

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/11/2020 16:18:41
Por: ARISTOTELES LIMA THURY e outro

T
R

E
A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
A
R
M
A
N
D
O
 
C
E
S
A
R
 
M
A
R
Q
U
E
S
 
D
E
 
C
A
S
T
R
O
,
 
e
m
 
0
5
/
0
3
/
2
0
2
1
 
0
8
:
2
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
B
5
0
A
D
B
2
5
.
D
A
0
C
3
6
5
8
.
B
B
D
5
F
6
F
0
.
2
F
5
8
C
F
F
5



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

ATA DA 97ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

 

  

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 

 

A Corte referendou os termos da Portaria 872/2020 que dispõe sobre a alteração de horário 
da realização das sessões plenárias nos dias 12 e 13.10.2020, que terão início às 9h, 
excepcionalmente. 
 
E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada a 
sessão convocando outra para o dia 12 de novembro do corrente ano, às 11h. E, para 
constar, eu, ALMIR LOPES DA SILVA, Secretário Judiciário, mandei lavrar a presente ata, que 
vai assinada eletronicamente por mim, pelo Excelentíssimo Presidente e pelo Procurador 
Regional Eleitoral, nos termos do art. 55, §2º do Regimento Interno do Tribunal c/c Res. TSE 
23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de novembro de 2020.  
 

 
 

ARISTÓTELES LIMA THURY 
Presidente 

(Assinado eletronicamente) 
 
 
 

ARMANDO CÉSAR MARQUES DE CASTRO 
Procurador Regional Eleitoral  
(Assinado eletronicamente) 
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